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Número: 5000653-42.2025.4.03.6006 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Naviraí 
 Última distribuição : 23/07/2025 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Contrabando ou descaminho 

 Objeto do processo: BENS APREENDIDOS ID 396328736 P. 4
PERDIMENTO ID 396328736 P. 24 E 40
TERMO PRESCRICIONAL ID 405531173
PRESCRIÇÃO MÍNIMA EM 24/07/2029
PRESCRIÇÃO MÁXIMA EM 24/07/2037 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO(283)Nº 5000653-42.2025.4.03.6006
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: ADIGAR DE OLIVEIRA SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo do edital: 15 (quinze) dias 

  

 

O Doutor Lucas Miyazaki dos Santos, Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, 6ª 
Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, faz saber a  todos quantos o presente virem 
ou dele conhecimento tiverem que perante esta Vara e Juízo tramita o processo em 
epígrafe. E pelo presente edital CITA o réu ADIGAR DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, 
estado civil ignorado, profissão ignorada, nascido em 4/6/1991, filho de Maria das Graças 
de Oliveira Santos e de Sebastião Santos Izabel, inscrito no CPF sob o n. 041.856.351-
92, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca dos termos da denúncia e para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, nos termos dos artigos 
396 e 396-A do Código de Processo Penal.

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica. Eu, 
Miquéias Ramalho dos Reis, Técnico Judiciário, RF 7551, digitei e conferi.


